
TST mantém nulidade de dispensa de trabalhador com
burnout

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho não admitiu recurso de
um laboratório contra decisão que anulou a dispensa de um gerente durante uma licença médica de 90 dias por síndrome
de burnout.

Em todas as instâncias, a conclusão foi de que a empregadora não
apresentou justificativa plausível para não acolher o atestado médico
apresentado pelo empregado.

Afastamento pelo INSS

O profissional foi contratado em 2008, inicialmente como propagandista
vendedor, e dispensado em 2019. Na ação trabalhista, ele relatou que
desde 2017 sofria da síndrome de burnout, distúrbio emocional
comumente causado por situações de trabalho desgastantes.

Ele citou, entre outros fatores, excesso de trabalho e de cobranças,
jornadas extensas e situações humilhantes.

Os documentos médicos apresentados atestavam sintomas típicos da
síndrome, como taquicardia, dor no peito, tremores, ondas de calor,
sudorese, dificuldade de respirar, irritabilidade, dificuldade de interação, insônia e pânico.

Até 2018, ele ficou afastado pela Previdência Social, mas, no fim do período de estabilidade provisória (de um ano após a
alta), foi dispensado, mesmo tendo apresentado atestado médico à empresa. A companhia, em sua defesa, argumentou que
o gerente havia trabalhado normalmente no dia da dispensa e só apresentou o atestado após ser comunicado da dispensa.

Sem justificativa

O juízo de primeiro grau destacou que a empresa não apresentou justificativa plausível para não aceitar o atestado e
assinalou que, no período de 90 dias, o gerente obteve novo benefício previdenciário por auxílio-doença acidentário, ainda
ativo na época da sentença.

Considerando que ele estava inapto para o trabalho na época, a juíza anulou a dispensa e determinou a reintegração
imediata do trabalhador. Também condenou o laboratório a pagar R$ 5 mil de indenização, por demitir o gerente nessas
condições e privá-lo do plano de saúde. A sentença foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS).

Entre outros pontos, o TRT salientou que, ainda que o empregado não tenha apresentado nenhum atestado entre a alta
previdenciária e a dispensa, o médico da empresa, testemunha no processo, relatou que sabia que o trabalhador mantinha
tratamento psiquiátrico no período.

A 4ª Turma do TST, por sua vez, rejeitou o agravo do laboratório, por falta de transcendência da matéria discutida.

Em mais uma tentativa, o laboratório recorreu à SDI-1, mas a relatora dos embargos, ministra Delaíde Miranda Arantes,
assinalou que não cabe recurso contra decisão que não reconheceu a transcendência da causa nem contra decisão de
Turma que nega provimento a agravo de instrumento em recurso de revista, porque esta já constatou a ausência de
pressupostos para sua admissão. A decisão foi unânime. Com informações da assessoria de imprensa do TST. 
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TST reforçou que demissão de empregado com burnout é

nula

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-abr-08/tst-mantem-nulidade-de-dispensa-de-trabalhador-com-burnout/
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